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EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1714/2026
PREGÃO, na forma Eletrônica nº 004/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede Av. Jonas Alves de Mello, Nº 1.947, inscrita no CNPJ Nº

44.446.904/0001-10, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito, Hermínio Barbosa Komatsu,

inscrito na matrícula nº 56217-2, torna pública a abertura de licitação na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA de nº 004/2026, com MODO DE DISPUTA aberto, para REGISTRO FORMAL DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA (semestral e anual),

RECARGA DE GÁS, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE ARES-CONDICIONADOS, por

um período de 12 (doze) meses, conforme especificações do Termo de Referência, pautado na lei

federal nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, bem como do decreto

municipal nº 6365/2024 e Lei Federal n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD) e suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

Interessado: Prefeitura Municipal de Pereira Barreto - Secretarias Municipais

Modalidade da Licitação: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

Modo de Disputa: ABERTO - O modo de disputa definido será aberto, conforme inciso I, art. 56 da
Lei Federal 14.133/21.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 1º de abril de 2026. (horário de Brasília (DF).

Valor Total estimado da Contratação: R$ 734.172,25 (setecentos e trinta e quatro mil cento e
setenta e dois reais e vinte e cinco centavos)
Local: https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/ “Acesso Identificado”

Retirada do Edital: Pelo site da Prefeitura de Pereira Barreto/licitações ou através dos endereços
eletrônicos: ariane.passos@pereirabarreto.sp.gov.br e ou licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br

Base Legal: O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, o Decreto
Municipal nº 6365/2024 de 18 de janeiro de 2024, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações
posteriores, e concomitantemente a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/
mailto:luis.aguilar@pereirabarreto.sp.gov.br
mailto:licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br
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 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema FIORILLI
(licitações - Portal de Licitações - acesso identificado).
 A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o art. 6º, inciso XLI;
art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único, cumulado com os artigos 6º, inciso XLV, 78, IV e 82 e
seguintes que tratam do sistema de registro de preços; todos da Lei nº 14.133/2021.
 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, nos termos do art. 6º, inciso XLI,
da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações técnicas do objeto.
 A licitação será realizada de acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021.Os trabalhos serão
conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Pereira Barreto, denominado pregoeiro(a),
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações” constante da página eletrônica da Prefeitura:
https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/.
 A Prefeitura não se responsabiliza por eventuais quedas, falhas ou perdas de conexão, que
ocorrerem com as proponentes participantes durante a sessão virtual, inclusive durante a fase de
lances, por problemas de velocidade, bloqueios ou pouca habilidade.
 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.
 As propostas deverão obedecer as especificações desde instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante, a proposta deve ser apresentada até o dia e hora acima especificados.
 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
1.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por
FORMA ELETRÔNICA no sistema
https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/.
1.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Transparência desta prefeitura no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
1.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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1.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.
1.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio
https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/, sendo de responsabilidade
dos licitantes seu acompanhamento.
1.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o edital).
1.9. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências, conforme art.
82, IX da Lei nº 14.133/21 e artigos 22 e 23 do Decreto Municipal nº 6364/2024.
1.10. Fica vedada a contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49, da Lei nº 14.133/21.

2. OBJETO E ANEXOS
A presente licitação tem por objeto REGISTRAR OS PREÇOS para futura e eventual PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA (semestral e anual), MANUTENÇÃO PREVENTIVA, RECARGA DE GÁS,
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE ARES-CONDICIONADOS, por um perído de 12
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de
Referência e seus Anexos.

LOTE 1: LIMPEZA ANUAL E SEMESTRAL DE ARES CONDICIONADOS; RECARGA DE GÁS e TROCA DE
CAPACITOR

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 7.000 btus 12

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 9.000 btus 160

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo janela 9.000 btus 2

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 12.000 btus 603

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 12.000 btus - inverter 1

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo janela 18.000 btus 2

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 18.000 btus 168

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 22.000 btus 8

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 23.000 btus 2

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 24.000 btus - inverter 2

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 24.000 btus 113
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Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 27.000 btus 1

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 30.000 btus 16

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 36.000 btus 20

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 60.000 btus 36

Limpeza e higienização semestral de ar condicionado tipo split 58.000 btus 2

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 7.000 btus 8

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 9.000 btus 171

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 12.000 btus 589

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 12.000 btus - inverter 1

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo janela 18.000 btus 20

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 18.000 btus 165

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 22.000 btus 10

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 23.000 btus 3

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 24.000 btus 123

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 27.000 btus - 1

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 30.000 btus - 29

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 36.000 btus - 20

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 58.000 btus - 1

Limpeza e higienização anual de ar condicionado tipo split 60.000 btus - 34

Prestação de serviço anual com manutenção de ar condicionado tipo split 12.000 btus 6

Prestação de serviço anual com manutenção de ar condicionado tipo split 18.000 btus 1

Manutenção preventiva semestral de ar condicionado tipo split 12.000 btus 6

Manutenção preventiva semestral de ar condicionado tipo split 18.000 btus 1

Manutenção preventiva anual de ar condicionado tipo split 23.000 btus 5

Manutenção preventiva semestral de ar condicionado tipo split 23.000 btus 4

Recarga de Gás r - 22 192
Recarga de Gás r - 32 178
Recarga de Gás r - 410 184
Serviço de manutenção/troca de capacitor simples de ar condicionado de 9.000 a
30.000 mil btu's

181

Serviço de manutenção/troca de capacitor duplo de ar condicionado de 9.000 a 30.000
mil btu's

181
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LOTE 2: INSTALAÇÃO e DESINSTALAÇÃO DE ARES CONDICIONADOS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Instalação de Ar condicionado modelo split 9.000 btus 15
Instalação de Ar condicionado modelo split 12.000 btus 161
Instalação de Ar condicionado modelo split 18.000 btus 69
Instalação de Ar condicionado modelo split 24.000 btus 43
Instalação de Ar condicionado modelo split 27.000 btus 1
Instalação de Ar condicionado modelo split 30.000 btus 13
Instalação de Ar condicionado modelo split 36.000 btus 15
Instalação de Ar condicionado modelo split 58.000 btus 1
Instalação de Ar condicionado modelo split 60.000 btus 9
Desinstalação de Ar Condicionado 275

2.1. Fazem parte integrante e indissolúvel deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes anexos:

ANEXO 01 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ANEXO 02 - MAPA DE RISCO
ANEXO 03 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 04- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO 05 - MINUTA DE CONTRATO
ANEXO 06 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP
ANEXO 10 - MODELO DE PROPOSTA

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, do ramo
pertinente, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e estiverem previamente
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas
contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à página eletrônica da Prefeitura.
3.3. O licitante deverá estar devidamente credenciado, junto à Prefeitura de Pereira Barreto: até no
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
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física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da e do Decreto n.º 8.538,
de 2015.
3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (Anexo
IX).
3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
3.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando poderes ao operador devidamente credenciado
junto à Fiorilli - Portal de Licitações, poderes específicos de sua representação no pregão;
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital;
c) Inserção no sistema das especificações do produto objeto da licitação, em conformidade com
edital, constando preço, marca e especificação. A empresa participante do certame não deve ser
identificada, caso seja possível identificar a licitante pela “marca” a ser informado, fazer constar
“marca própria” no campo específico.
3.8. É possível o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviços, desde que aceitem
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência da contratação de
acordo com a ordem de classificação.
3.9. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

4 - NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO
4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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4.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.;
4.11. O impedimento de que trata o subitem 4.3 e Erro: Origem da referência não encontrada, será
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;
4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os subitens 4.3 e 4.5, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade;
4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.14. O disposto nos subitens 4.3 e 4.5, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;
4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021;
4.16. A vedação de que trata os subitens, 4.4, 4.7 e 4.10, estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES
5.1. As empresas interessadas deverão nomear, através do instrumento de mandato, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Fiorilli - Portal de Licitações, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/.
5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de seu operador designado, o
qual deverá manifestar, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Fiorilli -
Portal de Licitações.
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Fiorilli - Portal de
Licitações, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

6.DA ABERTURA DA SESSÃO; APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.
6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa essa informação dos dados cadastrais da
empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006.
6.5. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
6.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.10. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta ou
depois da fase de lances.
6.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
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6.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessão.
6.14. O modo de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 56 da Lei Federal
14.133/21.
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão
pública será encerrada automaticamente.
6.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do
lance de menor valor.
6.16. A Empresa vencedora, deverá encaminhar na própria plataforma, assim que solicitada pelo
pregoeiro, sua proposta de preços readequada, juntamente com a Planilha de custos (quando for o
caso), todas rubricadas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo
Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,
número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária e cargo.
6.17. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora, quando solicitados, poderão
ser encaminhados em originais ou cópias, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da sessão pública virtual.
6.18. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação “pendente” dentro das condições dispostas no item 6.16.
6.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
6.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.
6.21. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
6.22. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
sistema aplicará logo após o fim da fase de lances os critérios para o desempate em favor ME/EPP.
Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor
de referência definido pela administração pública.
6.23. NA PROPOSTA, DEVERÁ CONTER:
a) Os valores dos impostos, que já deverão estar computados no valor do produto;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das
propostas virtuais;
c) Especificação e/marca completa do produto oferecido, com informações técnicas que possibilitem
a sua completa avaliação;
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d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
6.24. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado
conforme indicado no Anexo 3 - Termo de Referencia.
6.25. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor
Preço Por Lote.
6.26. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
6.27. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação
em vigor.
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
6.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.28.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
encaminhe via e-mail ou na própria plataforma, a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos de habilitação, conforme exigência
editalícia.
6.28.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.29. Finda a etapa de lances ou após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.30. Os licitantes devem respeitar o preço referência estimado pelo Município de Pereira Barreto. A
proposta somente será adjudicada à vencedora, que ao final da etapa competitiva do Pregão
eletrônico, tenha apresentado proposta cujo valor seja igual ou inferior a R$ 734.172,25 (setecentos
e trinta e quatro mil cento e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
6.31. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

7 - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS
7.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento)
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
a)a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após
a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação
em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.
b)no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte
que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta,
na forma do disposto na alínea “a”.
c)não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma
da alínea “a'”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.
7.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos
requisitos de habilitação.
7.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou
o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital.
7.5 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.20 e 6.21 deste Edital, o Pregoeiro poderá
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.
7.6 - Da sessão o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
8.1.1. Registro Cadastral;
8.1.2. Consulta de Apenados - mantido pelo TCESP -
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União;
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo.
8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
8.1.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
8.1.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com o credenciamento.
8.1.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à



Avenida Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 – Fone: (18) 3704-8505 - 8569 –(18) 3704-4270
CEP. 15.370 - 042 – Estância Turística de Pereira Barreto/SP – CNPJ – 44.446.904/0001-10

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.2.1. Contiver vícios insanáveis;
8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
8.2.3.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.2.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.2.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.2.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
8.2.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.2.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66, Lei Federal nº 14.133/21):
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto de todos os sócios, administradores e
procurador;
b) No caso de sociedade por ações, os documentos de identidade relativo aos presidentes, diretores
ou outros responsáveis;
c) Registro comercial, no caso de empresa individual;
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alteração(s), devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhadas da
documentação relativa à eleição dos administradores em exercício;
e) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.
f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, com registro junto ao Cartório de
Registro Civil de pessoas jurídicas, ou da categoria, e de prova de diretoria em exercício;
g) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira, autorizada a operar no Brasil.

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Federal e relativa à Seguridade Social (Certidão
Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União), Estadual (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos
inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) e
Municipal (relativo aos tributos mobiliários) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
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c.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
estar em situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeito de Negativa.

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata/recuperações, expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica licitante, a qual tenha sido expedida em prazo igual ou inferior a 60
(sessenta) dias, em relação à data de recebimento da documentação e proposta, estabelecida no
preâmbulo deste Edital.
b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for positiva,
deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;
b.1) Para o caso de empresas em recuperação judicial a licitante está ciente de que, no momento da
assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços, deverá apresentar cópia do ato de nomeação
do administrador judicial ou se administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável
pela condução do processo; e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do
administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;
b.2) Para o caso de empresa em recuperação extrajudicial a licitante está ciente de que no momento
da assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

9.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA - LOTE 1
9.4.1. Para habilitação nos serviços constantes no lote 1, o licitante deverá contar com CREA
funcional, que refere-se à exigência de responsabilidade técnica por profissional habilitado junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que poderá ser comprovado através de um dos
quatro documentos a seguir, alternativamente:
a) contrato social,
b) registro na carteira profissional,
c) ficha de empregado, ou
d) contrato de trabalho.
9.4.2. É possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, devendo ser comprovado o vínculo na fase
de credenciamento, mediante um dos documentos acima indicados.

10.OUTRAS COMPROVAÇÕES (Art. 63, Lei Federal nº 14.133/21)
10.4.1 - Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:
10.4.1.2 - Declaração Unificada (anexo 7), assinada por representante legal da proponente, de que:
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;
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b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.
c) A falsidade das declarações anteriormente exigidas, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, deste Edital.
10.4.2. Os documentos exigidos para habilitação e a PROPOSTA READEQUADA deverão ser
apresentados anexados na plataforma, pelo link enviado pelo pregoeiro ou através do chat
(quando for o caso), escaneados os originais devidamente assinados, ou assinados digitalmente em
PDF. Os documentos deverão estar perfeitamente legíveis, enviados no prazo indicado no item
6.28.4.
10.4.2.1. É facultado a Comissão prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação fundamentada
no chat pelo licitante, antes de findar o prazo.
10.4.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.
10.4.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação
exigida para a habilitação.
10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
10.4.6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 90 da Lei Federal 14.133/21, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
10.4.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).

11. DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:
11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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11.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de
licitações da Prefeitura de Pereira Barreto e no sítio eletrônico
https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/.

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
12.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
12.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
realizado anteriormente, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Conforme art. 71 da Lei n. 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

https://portaldatransparencia.pereirabarreto.sp.gov.br/comprasedital/.
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13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados.
13.5. Os licitantes NÃO terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo
licitatório.

14.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
14.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
14.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
14.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.4. No ato da assinatura do contrato, a empresa licitante vencedora se obriga a assinar o Termo
de Ciência e Notificação concomitantemente ao contrato (anexo 6).
14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.
14.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.
14.5. A formalização do contrato ou instrumento equivalente seguirá o determinado pelo art. 89 e
seguintes da Lei n. 14.133/21.
14.6. O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
14.7. Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei n. 14.133/2021).
14.8. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos de acordo com o art. 90, §
3º da Lei n. 14.133/2021.
14.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a Administração, observados o valor estimado,
assim como a obediência ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos
padrões de qualidade, continuidade e regularidade, nos termos do edital, poderá:
14.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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14.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados.
14.11. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
14.12. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de seus aditamentos, atendidas
as exigências previstas na legislação.
14.13. O contrato administrativo obedecerá irrestritamente ao disposto no art. 92 da Lei n.
14.133/2021.
14.14. O contrato terá seu preço reajustado com data-base vinculada à data do orçamento
estimado (art. 92, § 3º da Lei n. 14.133/2021).
14.15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA: O contrato terá validade de 12 (doze) meses,
existindo a possibilidade da renovação/prorrogação.

15.DA PUBLICIDADE DO CONTRATO
15.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para
a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis
contados da data de sua assinatura.
15.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão
ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade.

16.DAFISCALIZAÇÃOEDA GESTÃO DO CONTRATO
16.1. Deverão ser assegurados à CONTRATANTE amplos poderes para fiscalizar e acompanhar o
serviço contratado, bem como o direito de obter os esclarecimentos que julgar necessários, devendo
a CONTRATADA fornecer relatórios ou quaisquer informações que lhe forem solicitados.

16.1.1. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Contrato ou por
irregularidades constatadas, nem por quaisquer danos causados, inclusive a terceiros.

16.1.2. O acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão exercidos pelos servidores:

Pela Secretaria de Administração: Fábio Ricardo Nonato (53932) e Rafael Nonato Bassora (53279-1)

Pela Secretaria Municipal de Assistência Social: Priscila da Silva Salamão (50326-1) e Giovani Ricardo
Noguchi França (58283-1)

Pela Secretaria Municipal de Cultura: Sidnei Ferreira da Silva Junior (58299-1) e Fábio Ricardo
Nonato (53932)

Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Segurança - Bombeiro: José
David Coffani e José Licurgo Beolchi.
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Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Segurança - Departamento de
Segurança Pública: Reginaldo Pereira Auto (37940-1) e Cid Antônio Leopoldino (55102-1)

Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Segurança - Departamento de
Habitação e Interesse Social: Geovanna Lima Faustino (58320-1) e João Paulo Cerqueira Yamaguchi
(53260-1)

Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Segurança - Departamento de
Desenvolvimento Ecônomico: Adelino José Ribeiro (3450-1) e Fernanda Libório Pasqualeto (57477-1)

Pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: Fábio Ricardo Nonato (53932) e Denis Carlos
Dias dos Santos (34673-1)

Pela Secretaria Municipal de Saúde: Valéria Bueno da Câmara (55002-1) e Octalicio Cezario Ferreira
Neto (55790-1)

Pela Secretaria Municipal de Agricultura: José Daniel Soler Garves (58473-1) e Lilian de Lima Alves
(55044-1)

Pela Secretaria Municipal de Turismo: Fábio Ricardo Nonato (53932) e Flávio Ramos de Oliveira
(58298-1)

Pela Departamento de Esportes, Lazer e Recreação: Braz José Dourado Junior (55112-1) e Daniel
Dias de Oliveira (55955-1)

Pela Secretaria de Assuntos Jurídicos: Aline Mesquita de Lisboa (58263) e Andresa Souza dos Santos

(58307)

Pela Gestão do Patrimônio: Fábio Ricardo Nonato (53932) e Valéria Pereira Delgado (55869-1)

Pelo Gabinete e Assessorias: Fábio Ricardo Nonato (53932) e Thiago Miyasaki Simão (57940)

Pela Secretaria de Educação:Massumi Kiwada Toyoda (37281-2) e Vitor Luiz Lima Corrêa (53685)

Pelo Departamento de Finanças - Rendas e Tributos - Ana Carolina Pegoraro (44113) e Nathalia
Beatriz Rover Marcílio (55888-1)
Pelo Departamento de Finanças - Contabilidade - Érica Cristina de Araújo Silva (52256-1) e Márcio
Vinicius de Andrade Vilalva (55765-1)

16.1.3. Certificar as notas fiscais/recibos correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão
Financeiro do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste
instrumento.
16.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
16.3. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Sr. Gregório Sulian Souza
Arantes , matrícula nº 57921-1.
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17 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

18. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
18.1. A prestação do objeto será recebida e aceita após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da
Prefeitura, podendo ser rejeitada, caso a qualidade e o serviço não atendam ao que foi licitado
conforme Anexo 03 deste edital (TERMO DE REFERÊNCIA), no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
deverá ser refeito, sem ônus para o Município.

19 - PAGAMENTO
19.1 - O valor total do objeto descrito na cláusula segunda é de aproximadamente R$ ___________.

19.2 - Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal ou
fatura devidamente atestada pelo fiscal designado no contrato ao departamento de contabilidade.
Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, seu vencimento correrá 30 (trinta) dias
após sua apresentação. O contratado receberá de acordo com a quantidade requisitada e
efetivamente entregue.
19.3 - O contratado deverá mencionar nas notas fiscais o número do Processo, Pregão, Ata de
Registro de Preços e Contrato (quando for o caso).
19.4 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados na Lei 14.133/2021; para
ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento(s) comprobatório(s) e solicitante,
constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre
as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a
recomposição. O índice a ser utilizado será o IPCA.
19.4.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado;
19.4.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;
19.4.3 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado;
19.4.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
19.4.5 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registrode preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 daLei nº 14.133, de 2021;
19.4.6 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.



Avenida Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 – Fone: (18) 3704-8505 - 8569 –(18) 3704-4270
CEP. 15.370 - 042 – Estância Turística de Pereira Barreto/SP – CNPJ – 44.446.904/0001-10

19.4.7 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;
19.4.8 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
19.4.9 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, nas mesmas condições por eles ofertados;
19.4.10 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa;
19.4.11 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado atua;
19.4.12 - O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
20.1.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério
de atualização monetária.
20.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
20.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
20.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131,
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
20.5. O reajuste será realizado por apostilamento, se o caso.
20.6. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, conforme disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021, e suas alterações.

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta dos
seguintes elementos econômicos

02 EXECUTIVO
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02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.04 FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
08.122 Administração Geral
08.122.0028 Gestão Administrativa e Financeira da Assistencia Social
08.122.0028.2053.0000 Atendimento da Gestão da Assistência Social

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 379 Fonte 01
Código Aplicação: 510.000

02 EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.04 FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
08.245 Serviços Socioassistenciais
08.245.0031 Programa de Proteção Social Básica
08.245.0031.2054.0000 CRAS/PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 416 Fonte 05 PISO BÁSICO FIXO CRAS/PAIF
Código Aplicação: 500.062

02 EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.04 FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
08.245 Serviços Socioassistenciais
08.245.0033 Programa de Proteção Social Especial-Média Complexidade
08.245.0033.2061.0000 CREAS/PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 454 Fonte 05 PISO FIXO MEDIA COMPLE. CREAS/PAEFI
Código Aplicação: 500.083

02 EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.04 FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
08.122 Administração Geral
08.122.0032 Gestão dos Programas e SUAS
08.122.0032.2058.0000 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único /IGD-PBF

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 806 Fonte 05 IGD-PBF GESTÃO
Código Aplicação: 500.058

02 EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.05 DEPARTAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

08 Assistência Social



Avenida Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 – Fone: (18) 3704-8505 - 8569 –(18) 3704-4270
CEP. 15.370 - 042 – Estância Turística de Pereira Barreto/SP – CNPJ – 44.446.904/0001-10

08.243 Assistência à criança e ao adolescente
08.243.0035 Gerenciamento do Conselho Tutelar
08.243.0035.2051.0000 Atendimento para funcionamento do Conselho Tutelar

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 470 Fonte 01 Assistência Social Geral
Código Aplicação: 510.000

02 EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.04 FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
08.245 Serviços Socioassistenciais
08.243.0031 Programa de Proteção Básica
08.245.0031.2133.0000 Serv. De Conv. e fortalecimento de vinculos para pessoa idosa

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 802 Fonte 01 Assistência Social Geral
Código Aplicação: 510.000

02 EXECUTIVO
02.08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO
02.08.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO

27 Desporto e lazer
27.812 Desporto Comunitário
27.812.0024 Gestão do Esporte, Lazer e Recreção
27.812.0024.2039.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, Lazer e Recreação

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 272 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESEN. URBANO, HABIT. E SEGU.
02.14.01 DEPARTAMENTO DESENV. URBANO E HABITAÇÃO

04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0038 Gestão da Secretaria de Desenv., Urbano e Habitação
04.122.0038.2082.0000 Atendimento ao Departamento de Desenv. Urbano e Habitação

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 506 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESEN. URBANO, HABIT. E SEGU.
02.14.05 FUNDOMUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS

06 Segurança Pública
06.182 Defesa Civil
06.182.0047 Salvamento, resgate, prevenção e Combate a incêndio
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06.182.0047.2088.0000 Manutenção do FEBOM
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 545 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DESEN. URBANO, HABIT. E SEGU.
02.14.04 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA

06 Segurança Pública
06.181 Policiamento
06.181.0045 Gerenciamento do Trânsito e Mobilidade Urbana
06.181.0045.2086.0000 Atendimento ao Departamento de Trânsito

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 531 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.03.01 Departamento de Assessoria Jurídica

03 Essencial à Justiça
03.092 Representação Judicial e Extrajudicial
03.092.0003 Apoio Jurídico ao Governo
03.092.0003.2003.0000 Manutenção do Departamento de Assessoria Jurídica

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 039 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO PUBLICO
02.15.01 Departamento de Controle e Manu. Bens Públicos

04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0048 Gestão dos Bens Públicos
04.122.0048.2089.0000 Controle e Manutenção de Bens Públicos

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 554 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.02 GABINETE DO PREFEITO
02.02.01 Gabinete e órgãos de assessoramento

04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0002 Gestão Administrativa do Gabinete e Assessorias
04.122.0002.2002.0000 Manutenção do Gabinete

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 016 Fonte 01
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Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
02.10.01 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20 Agricultura
20.605 Abastecimento
20.605.0026 Gestão da Secretaria da Agricultura e Abastecimento
20.605.0026.2045.0000 Serviços de Abastecimento e Segurança Alimentar

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 359 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.04.01 Departamento de Administração

04 Administração
04.122 Administração Geral
04.122.0004 Gestão Administrativa
04.122.0004.2004.0000 Manutenção do Departamento da Administração

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 048 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO E CULTURA
02.13.02 DEPARTAMENTO DE CULTURA

13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
13.392.0037 Desenvolvimento da Cultura no município
13.392.0037.2068.0000 Atendimento a Demanda das Atividades Culturais

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 496 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.07.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO

12 Educação
12.122 Administração Geral
12.122.0015 Gestão Administrativa e Financeira da Secretaria
12.122.0015.2019.0000 Atividade Administrativa da Secre. Educação

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 142 Fonte 01 - Educação - Convênios/entidades/fundos
Código Aplicação: 200.000

02 EXECUTIVO
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02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.07.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO

12 Educação
12.122 Administração Geral
12.122.0016 Gestão do Centro de Formação Pedagógica
12.122.0016.2023.0000 Atividade de Ensino e Normas Pedagógicas

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 151 Fonte 01 - Educação - Convênios/entidades/fundos
Código Aplicação: 200.000

02 EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.07.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0017 Gestão do Ensino Fundamental
12.361.0017.2020.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 160 Fonte 01 - Ensino Fundamental - Convênios/entidades/fundos
Código Aplicação: 220.000

02 EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.07.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

12 Educação
12.365 Ensino Infantil
12.365.0018 EMEI’s - Infância que Educa
12.365.0018.2024.0000 Manutenção do Ensino Pré-escolar

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 184 Fonte 01 - Educação Infantil - Convênios/entidades/fundos
Código Aplicação: 210.000

02 EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.07.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

12 Educação
12.365 Ensino Infantil
12.365.0019 Creche - Cuidar e Educar
12.365.0019.2025.0000 Manutenção das Creches Municipais

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 195 Fonte 01 - Educação Infantil - Convênios/entidades/fundos
Código Aplicação: 210.000

02 EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.07.04 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR

12 Educação
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12.122 Administração Geral
12.122.0023 Gestão da Educação Complementar
12.122.0023.2031.0000 Manutenção da Educação Complementar

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 238 Fonte 01 - Educação - Convênios/entidades/fundos
Código Aplicação: 200.000

02 EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.05.02 DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTOS

04 Administração
04.123 Administração Financeira
04.123.0006 Gestão de Rendas e Tributos
04.123.0006.2009.0000 Manutenção do Departamento de Rendas e Tributos

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 083 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.05.01 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

04 Administração
04.123 Administração Financeira
04.123.0005 Gestão da Contabilidade e Finanças
04.123.0005.2006.0000 Manutenção da Contabilidade

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 064 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.06.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

15 Urbanismo
15.452 Serviços Urbanos
15.452.0009 Gestão Administrativa à Secretaria de Obras e Serviços
15.452.0009.2010.0000 Atendimento ao Func. Da Secretaria de Obras e Serviços

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 091 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

02 EXECUTIVO
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
02.09.03 ATENÇÃO BÁSICA

10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0025 Aperfeiçoamento do Sistema Único - SUS
10.301.0025.2041.0000 Fortalecendo a Atenção Básica
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 305 Fonte 01 - SAÚDE GERAL
Código Aplicação: 310.000

02 EXECUTIVO
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
02.13.01 DEPARTAMENTO DE TURISMO

23 Comércio e Serviços
23.695 Turismo
23.695.0036 Gestão do Fomento ao Turismo
23.695.0036.2067.0000 Atendimento a Gestão dos Ativos Turísticos

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 485 Fonte 01
Código Aplicação: 110.000

22. DA MAPA DE RISCO
22.1. O MAPA DE RISCO encontra-se disponível como anexo 2 do edital.
22.2. A CONTRATADA é integral, e exclusivamente, responsável por todos os riscos colocados como
de sua competência, relacionados ao objeto do contrato, conforme estabelecido no Mapa de Risco.
22.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja
responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Mapa de Risco.
22.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento
respectivo, o Mapa de Risco.
22.5. O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do contrato. O risco é o resultado da combinação
entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele
ocorra.
22.6. A análise dos riscos associados a prestação do serviço é realizada com base nas informações do
Mapa de Risco.

23. DAS PENALIDADES – Infrações e Sanções Administrativas

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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23.2. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações,
ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a
CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:
23.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº
14.133/2021);
23.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
23.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
23.2.4.Multa, pelo atraso injustificado na execução da obra:
23.2.4.1 moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
23.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
23.2.4.3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
23.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
23.7. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique
outras sanções.

23.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada
judicialmente.

23.9. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do
CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis.

23.10. Omontante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

23.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
23.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
23.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
23.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
23.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
23.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
23.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
23.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

24. DA ENTREGA DO OBJETO - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
24.1. Os serviços deverão ser prestados, nos horários estipulados por cada Secretaria/Departamento,
devendo observar o prazo máximo de atendimento de até 48 (quarenta e oito) horas para executar a
ordem de serviço, nos horários entre 7h30 às 11h30 e 13h às 17h, nos endereços e horários
conforme abaixo segue:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1-CREAS - Av. Gregório Sulian nº 1688, Vila Municipal - CEP: 15.371-266
2-MSE - Medida Socioeducativa e Conselho Tutelar - Rua Francisca Senhorinha Carneiro nº 1691, Jd.
Santa Mônica - CEP: 15.371-300
3-SMAS - Secretaria Municipal de Assistência - Av. Brasil nº 1736, Jardim Imperador - CEP: 15.371-350
4-CRAS - Rua Dermival Franceschi, nº 2282 - 15370-072

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5-SCFVI - Serviço de Conv. e Fortalecimento de vínculos para pessoa Idosa - Rua Santa Catarina, nº
2134, Vila Marão.
6-CAD - Cadastro Único, Rua Dermival Franceschi, nº 2294

 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO: Continuação da Rua
Amazonas, s/n, Atrás do prédio da FACMOL

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO HABITAÇÃO E SEGURANÇA:
1- BOMBEIROS: Rua Argentina, nº 3858 - Jd. Aeroporto - CEP: 15372-122
2-SEGURANÇA PÚBLICA: Rua Francisco Paschoal Netto, nº 1360
3-HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL: Av. Jonas Alves de Melo, nº 1947, sala 10
4-DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Praça da Bandeira, nº 80, centro

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA - Paço Municipal
Av. Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 - CEP. 15.370-042

 SECRETARIA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
1- Departamento de Controle e Manutenção de Bens Públicos - Avenida Jonas Alves de Melo nº
1947;
2- Departamento de Transporte - Avenida Benedito Jorge Coelho nº 3833;
3- Cemitério Municipal - Avenida Dom Pedro II, s/n.
4- Cartório Eleitoral - Rua Ary Dornellas Carneiro, nº 1255 - Galeria Grandes Lagoas

 GABINETE DO PREFEITO - PAÇO MUNICIPAL
Av. Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 - CEP. 15.370-042

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: Av. Benedito Jorge Coelho, nº 4736 - Parque
Industrial - CEP: 15.375-530

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
1- Secretaria Municipal de Saúde - Av. Jonas Alves de Mello, nº 1947
2- Central de Abastecimento da Saúde - CAS - Av. Jonas Alves de Mello, nº 1970
3- UBS III - Centro de Saúde - Rua Dr. Dermival Franceschi, nº 1826
4- UBS Antônio Domiciano Barbosa “Lapinha” - Rua Cyro Maia, nº 671
5- UBS José Alexandrino Filho “Marão” - A. Dom Pedro II, nº 2545
6- Cento TEA - Av. Dom Pedro II, nº 2565
7- Centro Odontológico - Rua Dermival Franceschi, nº 2397
8- UBS Celestino de Carvalho “Ipê” - Rua Benigno Lopes, nº 1834
9- UBS valter Gatti “Nova Veneza” - Rua Cel. Basileu Estrela, nº 3223
10- Academia da Saúde “Paraíso” - Av. Humberto Liedtke, s/nº
11- UBS Nildo Neri de Oliveira “Cohab” - Rua Yokio Akiyama, nº 3854
12- Rua Yokio Akiyama S/N, Pereira Barreto - SP CAPS - Centro de Atenção Psicossocial
13- Centro de Controle de Zoonoses CCZ - Av. Benedito Jorge Coelho, s/nº
14- Ponto de Atendimento “Hortifruti” - Complexo Hortifrutigranjeito
15- Ponto de Atendimento “Km 11” - Rodovia Kazuo Namiki, KM11
16- UBS Fazenda Esmeralda - Assentamento da Faz. Esmeralda.
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Paço Municipal
Av. Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 - CEP. 15.370-042

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
1- Casa da Cultura: Rua: Dermival Franceschi, nº 2301
2- Polo Cultural: Av. Jonas Alves de Melo, nº 1550 - Centro

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
1- Secretaria Municipal de Educação: Rua Hirayuki Enomoto, nº 1245
2- Setor Municipal de Alimentação Escolar: Rua Cyro Maia, nº♣ 2344
3- Centro de Formação do Professor: Rua Cyro Maia, nº 2386
4- CEMEI Prof. Edith Barbosa Vasconcellos - Av. Dom Pedro II, próximo a praia municipal
5- CEMEI Prof. Milhen Carlos Farhat - Rua Escritor Carlos Moreira, nº 4126
6- CEMEI Saci Pererê - Av. Brasil s/n
7- CEMEI Margareth Alves Martins Ferreira - Av. Dom Pedro II, próximo a praia municipal
8- CRECHE Prof. Rose Fachini: Av. Pereira Barreto, nº 3140
9- CRECHE Sossego da Mamãe: Rua Pará, nº 1823
10- EMEI Assumpta Scatena Garcia: Rua Rodrigue Alves. Nº 1534
11- EMEI Emilia: Rua Antônio Antunes Vieira, nº 2031
12- EMEI Marques de Rabicó: Rua Paraguai, nº 3362
13- EMEI Sítio do Pica Pau Amarelo: Rua Luis Lourenço Medeiros, nº 1221
14- EMEB Prof. Celda Mello Oliveira: Rua Dermival Franceschi, nº 645
15- EMEB Hirayuki Enomoto: Av. Missao Akissue, nº 2126
16- EMEB Prof. Maria Elza de A. Domingues - Rua Pará, nº 981
17- EMEF Fazenda Esmeralda: Zona Rural - Fazenda Esmeralda

 SECRETARIA DE FINANÇAS (RENDAS E TRIBUTOS E CONTABILIDADE) - Paço Municipal
Av. Coronel Jonas Alves de Mello, 1.947 - CEP. 15.370-042

 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Av. Benedito Jorge Coelho, nº
3654 - Parque Industrial - CEP: 15372-132

 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1- Secretaria, área de vivência e Camarins do Espaço Multi Eventos- Rodovia Padre Valentin Felipe
Stefanoni, nº 49, Praia Por-do-Sol - CEP:15371-372

24.2. É justificável o atraso do serviço, nos casos em que todas as Secretarias/Departamentos
solicitarem atendimento concomitantemente, desde que justificado pelo licitante vencedor, devendo
reduzir a termo, pedir prorrogação do prazo para o atendimento, através de ofício protocolizado no
paço.
24.2.1. A justificativa acima indicada não se aplica para os casos de atendimento PRIORITÁRIO E
EMERGENCIAL, em locais críticos, como salas de vacinas e consultórios, estabelecem-se os seguintes
requisitos: Atendimento Prioritário e Agilidade no Serviço:

24.2.1.1 Prazo de Resposta: A empresa contratada nesses casos específicos deverá atender a
solicitação para manutenção corretiva com o tempo máximo de resposta de até 2 (duas) horas após a
notificação do problema.
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24.2.1.2. Prazo de Solução: O reparo deverá ser concluído no menor tempo possível, com prazo
limite de até 6 (seis) horas, salvo em situações excepcionais que exijam substituição de peças não
disponíveis de imediato.

24.3. No caso de atrasos injustificáveis na prestação dos serviços ou prestação de serviços deficientes,
os Fiscais Contratuais farão constar a ressalva na nota fiscal e rejeitarão o serviço, para posterior
contra prestação pela licitante vencedora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
24.4. Todas as despesas de transporte, entregas, e todos os demais custos necessários para o total
adimplemento das obrigações aqui relacionadas, ocorrerão por conta da licitante vencedora.
24.5. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá entre os empregados da licitante vencedora, ou
de terceiros, com o Município de Pereira Barreto.
24.6. Correrão por conta, exclusiva da licitante vencedora, todos e quaisquer tributos em razão dos
serviços objeto desta licitação, qualquer que seja a modalidade de sua incidência, inclusive o imposto
de renda.

24.7. Prazos e condições de entrega do Objeto:
24.7.1. O objeto do contrato será recebido:
24.7.1.1. em se tratando de compras:
a) provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações deste termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber;
b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo
de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação,
que se dará até 05(cinco) dias do recebimento provisório.
§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão
definidos em regulamento ou no contrato.
§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas
oficiais correrão por conta do contratado.
24.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor e Contrato, quando
couber.
24.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto deste termo não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.
24.10. A contratada obriga-se a prestar a garantia sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
Municipal de Pereira Barreto, contados a partir do seu recebimento definitivo, sob pena de sofrer as
sanções legais aplicáveis. Além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a
terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à
fabricação ou armazenagem, durante o período de garantia do material, a Contratada deverá arcar
com as substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou
armazenamento e outros eventos, para os quais a Contratante não concorreu. Para a perfeita
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execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor –
Lei Nº 8.078/1990.
24.11. No caso de vício oculto, a contagem do prazo inicia-se no momento em que ficar evidente.

24.10. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção
pelos fiscais do contrato, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do produto/serviço constantes do Termo
de Referência do edital, e DEVERÁ ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 1 (um) dia,
sem ônus para o Município.

25.DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura
Municipal de Pereira Barreto revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE PEREIRA BARRETO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
25.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
25.3. É facultado ao agente de contratação /Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
25.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
25.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
25.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.
25.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
25.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de Pereira Barreto Estado São Paulo, considerado aquele a que está vinculado o
Pregoeiro.
25.10. O agente de contratação/Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no
horário de 08:00 às 11:00 e das 13:30 ás 16:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, para
melhores esclarecimentos.
25.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.
25.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo agente de contratação /Pregoeiro, nos
termos da legislação pertinente.

Estância Turística de Pereira Barreto/SP, 19 de março de 2026.

_________________________
Herminio Barbosa Komatsu

Prefeito
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